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Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇÃO N9 050/2022.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso das suas atribuições

legais prevista na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta

Augusta Casa Legislativa, apresentam a presente INDICAÇÃO a ser encaminhada

ao Prefeito de Pirenópolis, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com cópia ao

Secretário de Infraestrutura, Senhor Coriva! Santana Jaime, indicando, com

urgência, a reforma da ponte localizada na região da Fazenda Chapada, próximo

a Fazenda do Senhor Diócies de Siqueira, neste município.

JUSTIFICATIVA:

Esta ponte está intransitável por mais de uma semana, sendo muito

utilizada pelos moradores da região para escoamento de produção agrícola e

também é uma importante rota de transporte escolar.

Assim sendo, e visando melhores condições para a população

residente na região mencionada, é que solicitamos providências para regularizar

tal situação com urgência.

Pirenópolis, 14 de fevereiro de 2022.
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